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BOLETIM DE SERVIÇO - APODI - 01/05/2024 ATÉ 31/05/2024

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS APODI

PORTARIA Nº 150/2024 - DG/AP/RE/IFRN   

   2 de maio de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS APODI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria nº 1.630/2023-RE/IFRN, de 27 de

setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 29 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23136.000752.2024-16, de 24 de abril de 2024;

R E S O L V E:

I - INSTITUIR a Equipe de Planejamento para a aquisição de nitrogênio líquido para criopreservação de sêmen bovino do IFRN

Campus Apodi.

II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para, sob a presidência

do primeiro, constituírem a Equipe especificada no item precedente:

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO

1788857 Angela Patricia Alves Coelho Gracindo Requisitante

2082369 José Amauri Costa Fernandes Membro da equipe

1319189 Milkia Janne Camara Marinho Membro da equipe

III - A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além

de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser

requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da

compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação.

IV - ESTABELECER o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do Estudo Técnico Preliminar.

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FRANCISCO DAMIÃO FREIRE RODRIGUES

Diretor-Geral

(Portaria nº 1.782/RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020)
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BOLETIM DE SERVIÇO - APODI - 01/05/2024 ATÉ 31/05/2024

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS APODI

PORTARIA Nº 151/2024 - DG/AP/RE/IFRN   

   6 de maio de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS APODI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria nº 310/2022-RE/IFRN, de 3 de março

de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 4 de março de 2022; e

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 18/2021-CONSUP/IFRN, de 14 de abril de 2021 e na Nota Técnica nº 6/2021 -

DIGPE/RE/IFRN, de 15 de abril de 2021; e

CONSIDERANDO, ainda, o que consta no Processo nº 23136.002290.2023-91, de 7 de dezembro de 2024,

R E S O L V E:

I - AUTORIZAR , com efeitos a partir de 06 de maio de 2024, o afastamento total para participação em programa de pós-

graduação stricto sensu no país, da servidora JANE MERY NUNES DA COSTA LIMA , matrícula SIAPE nº. 2030170, ocupante

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada

no Campus Apodi, para que a referida servidora possa cursar e concluir a Pós-Graduação em Ciência da Educação, em nível de

doutorado, oferecido pela Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de Coimbra.

II - ESTABELECER , como término da vigência desta Portaria, o dia 06 de janeiro de 2027. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

FRANCISCO DAMIÃO FREIRE RODRIGUES

Diretor-Geral

(Portaria nº 1.782/RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020)

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Damiao Freire RodriguesFrancisco Damiao Freire Rodrigues, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/APDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/AP, em 06/05/2024 11:00:55.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 06/05/2024. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

703456
845e0e55de



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - APODI - 01/05/2024 ATÉ 31/05/2024

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS APODI

PORTARIA Nº 152/2024 - DG/AP/RE/IFRN   

   6 de maio de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS APODI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria nº 1.630/2023-RE/IFRN, de 27 de

setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 29 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23136.000608.2024-80, de 20 de março de 2024,

R E S O L V E:

REVOGAR a Portaria no 127/2024 - DG/AP/RE/IFRN, de 3 de abril de 2024, que autorizou a realização de Ação de

Desenvolvimento em Serviço (Dias) ao servidor FRANCISCO EDJARLILSON DE MORAIS, Matrícula Siape nº 1886686,

pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Apodi, durante o período de 21 a 23 de maio de 2024,

para participar do V Simpósio de Educação, a ser realizado na cidade de Natal/RN.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

FRANCISCO DAMIÃO FREIRE RODRIGUES

Diretor-Geral

(Portaria nº 1.782/RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020)

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Damiao Freire RodriguesFrancisco Damiao Freire Rodrigues, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/APDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/AP, em 06/05/2024 14:31:58.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 06/05/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

703498
1614580b0b



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - APODI - 01/05/2024 ATÉ 31/05/2024

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS APODI

PORTARIA Nº 153/2024 - DG/AP/RE/IFRN   

   6 de maio de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS APODI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria nº 1.630/2023-RE/IFRN, de 27 de

setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 29 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23136.000665.2024-69, de 3 de abril de 2024,

R E S O L V E:

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com efeitos a partir de 05 de março de 2024, da Classe “D-402”

para a Classe “D-403”, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente ao período de avaliação de 05 de março

de 2022 a 04 de março de 2024, ao servidor CLERISTON DE OLIVEIRA, Matrícula Siape nº 1821912, pertencente ao Quadro

Permanente desta Instituição, lotado neste Campus Apodi, ocupante do Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº. 8.112/90, observadas as disposições do Art. 14 e 15-A da Lei nº

12.772/2012.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

FRANCISCO DAMIÃO FREIRE RODRIGUES

Diretor-Geral

(Portaria nº 1.782/RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020)

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Damiao Freire RodriguesFrancisco Damiao Freire Rodrigues, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/APDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/AP, em 06/05/2024 16:03:07.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 06/05/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

703639
e5ee631b20



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - APODI - 01/05/2024 ATÉ 31/05/2024

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS APODI

PORTARIA Nº 154/2024 - DG/AP/RE/IFRN   

   7 de maio de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS APODI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria nº 1.630/2023-RE/IFRN, de 27 de

setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 29 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23136.000663.2024-70, de 2 de abril de 2024,

R E S O L V E:

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com efeitos a partir de 03 de abril de 2024, da Classe “D-301”

para a Classe “D-302”, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente ao período de avaliação de 03 de abril

de 2022 a 02 de abril de 2024, a servidora AMARIA JOSEVANIA DANTAS , Matrícula Siape nº 2673876, pertencente ao Quadro

Permanente desta Instituição, lotada neste Campus Apodi, ocupante do Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº. 8.112/90, observadas as disposições do Art. 14 e 15-A da Lei nº

12.772/2012.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

FRANCISCO DAMIÃO FREIRE RODRIGUES

Diretor-Geral

(Portaria nº 1.782/RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020)

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Damiao Freire RodriguesFrancisco Damiao Freire Rodrigues, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/APDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/AP, em 07/05/2024 09:56:55.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 07/05/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

703766
c4899a7d8c



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - APODI - 01/05/2024 ATÉ 31/05/2024

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS APODI

PORTARIA Nº 155/2024 - DG/AP/RE/IFRN   

   7 de maio de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS APODI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria nº 1.630/2023-RE/IFRN, de 27 de

setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 29 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23136.000695.2024-75, de 5 de abril de 2024,

R E S O L V E:

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com efeitos a partir de 05 de maio de 2024, da Classe “D-401”

para a Classe “D-402”, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente ao período de avaliação de 05 de maio

de 2022 a 04 de maio de 2024, ao servidor ALCIVAN ALMEIDA EVANGELISTA NETO , Matrícula Siape nº 1778572,

pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado neste Campus Apodi, ocupante do Cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº. 8.112/90, observadas as disposições do Art. 14 e 15-A da Lei nº

12.772/2012.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

FRANCISCO DAMIÃO FREIRE RODRIGUES

Diretor-Geral

(Portaria nº 1.782/RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020)

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Damiao Freire RodriguesFrancisco Damiao Freire Rodrigues, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/APDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/AP, em 07/05/2024 09:57:19.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 07/05/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

703764
7dc520e173



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - APODI - 01/05/2024 ATÉ 31/05/2024

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS APODI

PORTARIA Nº 156/2024 - DG/AP/RE/IFRN   

   7 de maio de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS APODI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria nº 310/2022-RE/IFRN, de 3 de março

de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 4 de março de 2022; e

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 18/2021-CONSUP/IFRN, de 14 de abril de 2021 e na Nota Técnica nº 6/2021 -

DIGPE/RE/IFRN, de 15 de abril de 2021; e

CONSIDERANDO, ainda, o que consta no Processo nº 23136.002290.2023-91, de 7 de dezembro de 2024,

R E S O L V E:

RETIFICAR a Portaria nº 151/2024 - DG/AP/RE/IFRN, de 6 de maio de 2024, que autorizou o afastamento total da

servidora JANE MERY NUNES DA COSTA LIMA , matrícula SIAPE nº. 2030170,  de modo que, onde se lê: "[...] o afastamento

total para participação em programa de pós-graduação stricto sensu no país, da servidora [...]", Leia-se: "[...] o afastamento para

estudo no Exterior, em programa de pós-graduação stricto sensu, da servidora [...]".

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

FRANCISCO DAMIÃO FREIRE RODRIGUES

Diretor-Geral

(Portaria nº 1.782/RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020)

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Damiao Freire RodriguesFrancisco Damiao Freire Rodrigues, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/APDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/AP, em 07/05/2024 15:30:34.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 07/05/2024. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

704027
e4b5bb649c



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - APODI - 01/05/2024 ATÉ 31/05/2024

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS APODI

PORTARIA Nº 157/2024 - DG/AP/RE/IFRN   

   8 de maio de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS APODI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 1.630/2023-RE/IFRN, de 27 de

setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 29 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23136.000777.2024-10, de 7 de maio de 2024,

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora Eliude Emmanuelle Pinheiro de Franca Torres , Matrícula Siape nº 111940, para exercer, na qualidade de

SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Coordenador de Gestão de Pessoas - FG.2, integrante da Estrutura

Administrativa deste Campus Apodi.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FRANCISCO DAMIÃO FREIRE RODRIGUES

Diretor-Geral

(Portaria nº 1.782/RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020)

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Damiao Freire RodriguesFrancisco Damiao Freire Rodrigues, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/APDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/AP, em 08/05/2024 10:47:06.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/05/2024. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

704220
ca119e9d82



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - APODI - 01/05/2024 ATÉ 31/05/2024

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS APODI

PORTARIA Nº 158/2024 - DG/AP/RE/IFRN   

   8 de maio de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS APODI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 1.630/2023-RE/IFRN, de 27 de

setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 29 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23136.000777.2024-10, de 7 de maio de 2024,

R E S O L V E:

LOCALIZAR O EXERCÍCIO, da servidora relacionada no quadro abaixo, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição.

MATRÍCULA

SIAPE
SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

DATA DE

EXERCÍCIO
SETOR

1119402
Eliude Emmanuelle

Pinheiro de Franca Torres

Assistente em

Administração
DG/AP 04/03/2024 COGPE/AP

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FRANCISCO DAMIÃO FREIRE RODRIGUES

Diretor-Geral

(Portaria nº 1.782/RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020)

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Damiao Freire RodriguesFrancisco Damiao Freire Rodrigues, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/APDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/AP, em 08/05/2024 10:50:28.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 08/05/2024. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

704225
58d754cd29



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - APODI - 01/05/2024 ATÉ 31/05/2024

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS APODI

PORTARIA Nº 159/2024 - DG/AP/RE/IFRN   

   8 de maio de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS APODI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria nº 1.630/2023-RE/IFRN, de 27 de

setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 29 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23136.000779.2024-17, de 8 de maio de 2024,

R E S O L V E:

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO , com efeitos a partir de 02 de junho de 2024, da Classe “D-03”

para a Classe “D-04”, referente ao interstício de 18 (dezoito) meses, correspondente ao período de avaliação de 02 de dezembro de

2022 a 01 de junho de 2024, do servidor FLAVIO SARMENTO DE OLIVEIRA , Matrícula Siape nº 1156446, pertencente ao

Quadro Permanente desta Instituição, lotado neste Campus, ocupante do Cargo de Técnico em Agropecuária, do Regime Jurídico

instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no Diário

Oficial da União - DOU em 23 de setembro de 2008 e do Parecer SEPLAN nº 217/89, de 4 de julho de 1989, publicado no DOU de

7 de julho de 1989. 

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FRANCISCO DAMIÃO FREIRE RODRIGUES

Diretor-Geral

(Portaria nº 1.782/RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020)

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Damiao Freire RodriguesFrancisco Damiao Freire Rodrigues, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/APDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/AP, em 08/05/2024 11:14:14.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 08/05/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

704229
1bacfb13be



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - APODI - 01/05/2024 ATÉ 31/05/2024

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS APODI

PORTARIA Nº 160/2024 - DG/AP/RE/IFRN   

   10 de maio de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS APODI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria nº 1.630/2023-RE/IFRN, de 27 de

setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 29 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23136.000770.2024-06 , de 3 de maio de 2024,

R E S O L V E:

PRORROGAR, por mais 2 (dois) anos, a partir de 20 de junho de 2024, a vigência do Processo Seletivo Simplificado para

Contratação de Professor Substituto da disciplina de Química, regido pelo Edital nº 17/2022 - DG/AP/RE/IFRN, de 12 de maio de

2022, publicado no Diário Oficial da União nº 90, de 13 de maio de 2022, Seção 3, página 67, cujo Resultado Final foi Homologado

pelo Edital nº 22/2022 - DG/AP/RE/IFRN, de 15 de junho de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 114, de 20 de junho de

2022, Seção 3, página 97.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FRANCISCO DAMIÃO FREIRE RODRIGUES

Diretor-Geral

(Portaria nº 1.782/RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020)

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Damiao Freire RodriguesFrancisco Damiao Freire Rodrigues, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/APDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/AP, em 10/05/2024 10:55:27.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 10/05/2024. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM DE SERVIÇO - APODI - 01/05/2024 ATÉ 31/05/2024

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS APODI

PORTARIA Nº 161/2024 - DG/AP/RE/IFRN   

   16 de maio de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS APODI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria nº 1.630/2023-RE/IFRN, de 27 de

setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 29 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23136.000793.2024-11, de 14 de maio de 2024;

R E S O L V E:

I - INSTITUIR a Equipe de Planejamento da Contratação do curso de capacitação "Formação Método Sophie de Terapia

Nutricional".

II - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para, sob a presidência

do primeiro, constituírem a Equipe especificada no item precedente:

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO

3088221 Janekeyla Gomes de Sousa Requisitante

2082369 José Amauri Costa Fernandes Membro da Equipe de Planejamento

1319189 Milkia Janne Camara Marinho Membro da Equipe de Planejamento

III - A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além

de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser

requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da

compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação.

IV - ESTABELECER o prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclusão do Estudo Técnico Preliminar.

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FRANCISCO DAMIÃO FREIRE RODRIGUES

Diretor-Geral

(Portaria nº 1.782/RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - APODI - 01/05/2024 ATÉ 31/05/2024

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS APODI

PORTARIA Nº 162/2024 - DG/AP/RE/IFRN   

   17 de maio de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS APODI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria nº 1.630/2023-RE/IFRN, de 27 de

setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 29 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23136.000806.2024-43, de 17 de maio de 2024,

R E S O L V E:

AUTORIZAR a realização de Ação de Desenvolvimento em Serviço (Dias) em favor do servidor abaixo nominado, visando à

participação no V Simpósio de Educação do IFRN, entre os dias 21 e 23 de maio de 2024, na cidade do Natal/RN.

Matrícula Siape Nome 

1778572 Alcivan Almeida Evangelista Neto

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FRANCISCO DAMIÃO FREIRE RODRIGUES

Diretor-Geral

(Portaria nº 1.782/RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020)
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - APODI - 01/05/2024 ATÉ 31/05/2024

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS APODI

PORTARIA Nº 163/2024 - DG/AP/RE/IFRN   

   17 de maio de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS APODI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria nº 1.630/2023-RE/IFRN, de 27 de

setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 29 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23136.000809.2024-87, de 17 de maio de 2024,

R E S O L V E:

AUTORIZAR a realização de Ação de Desenvolvimento em Serviço (Dias) em favor do servidor abaixo nominado, visando à

participação no V Simpósio de Educação do IFRN, entre os dias 21 e 23 de maio de 2024, na cidade do Natal/RN.

Matrícula Siape Nome 

2049705 Marcio Cleivo de Morais Souza

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FRANCISCO DAMIÃO FREIRE RODRIGUES

Diretor-Geral

(Portaria nº 1.782/RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020)
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Francisco Damiao Freire RodriguesFrancisco Damiao Freire Rodrigues, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/APDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/AP, em 17/05/2024 17:03:02.
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - APODI - 01/05/2024 ATÉ 31/05/2024

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS APODI

PORTARIA Nº 164/2024 - DG/AP/RE/IFRN   

   29 de maio de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS APODI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 1.630/2023-RE/IFRN, de 27 de

setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 29 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23136.000825.2024-70, de 29 de maio de 2024;

R E S O L V E:

DISPENSAR, com efeitos a partir de 01 de junho de 2024,  o servidor ROGERIO DANTAS DE LACERDA , Matrícula Siape nº

2152507, do cargo de confiança de Coordenador de Pesquisa e Inovação - FG.1, integrante da Estrutura Administrativa

deste Campus Apodi, para o qual foi designado por meio da Portaria nº 139/2016 - DG/AP/RE/IFRN, de 29 de abril de 2016.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FRANCISCO DAMIÃO FREIRE RODRIGUES

Diretor-Geral

(Portaria nº 1.782/RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020)

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Damiao Freire RodriguesFrancisco Damiao Freire Rodrigues, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/APDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/AP, em 29/05/2024 13:16:00.
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM DE SERVIÇO - APODI - 01/05/2024 ATÉ 31/05/2024

Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS APODI

PORTARIA Nº 165/2024 - DG/AP/RE/IFRN   

   29 de maio de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS APODI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 1.630/2023-RE/IFRN, de 27 de

setembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 29 de setembro de 2023; e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23136.000826.2024-14, de 29 de maio de 2024;

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, com efeitos a partir de 01 de junho de 2024, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente

deste Instituto Federal, para exercer o respectivo cargo de confiança, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Apodi.

SERVIDOR CARGO DE CONFIANÇA

MATRÍCULA

SIAPE
NOME CÓDIGO DENOMINAÇÃO

CADEIA

HIERÁRQUICA

1408465
Tassio Lessa do

Nascimento
FG.1

Coordenador de Pesquisa e

Inovação
Direção-Geral

II - DETERMINAR  que seja assinado o Termo de Responsabilidade da carga patrimonial do cargo de confiança acima

mencionado, no prazo máximo de cinco dias úteis.

III - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FRANCISCO DAMIÃO FREIRE RODRIGUES

Diretor-Geral

(Portaria nº 1.782/RE/IFRN, de 21/12/2020, publicada no DOU de 22/12/2020)

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Damiao Freire RodriguesFrancisco Damiao Freire Rodrigues, DIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/APDIRETOR(A) GERAL - CD0002 - DG/AP, em 29/05/2024 13:16:23.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 29/05/2024. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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